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/~ SEGUNDOTERMOADITIVOAO CONTRATON!! 010/2024---..,...1 '\..,
OMunicípio de Icapuí, Pessoajúrídica de Direito Público Interno, através de seu Órgão Legislativo Câmara......
Municipal, com sede à Rua Joca Galdjno, nº 125, Centro, Icapuí - Ceará, inscrita no CNPJsob o nº
35.050.442/0001-27, neste ato repres-;,:rtadõ pelo Presidente, NORMANDO NONATO DA SILVA,
doravante denominado CONTRATANTE,e do outro ;empresa LlDIANECORREIASOCIEDADEINDIVIDUAL
DE ADVOCACIA,com endereço na Travessa Miguel Carv~ilior.n° 131, Sala 01, Farias Brito, CEP:62.800-
000, telefone. (88) 99941-3453, em Aracati, Estado do Ceará, in~ nO.Q'iPJsob o nº 40.402.447/0001-
01, representada por Udiane da RochaCorreia, DAB/CEn° 33.477, doravantê'denomínada CONTRATADA,

"-de acordo com aTomada de Preçosnº 004/2023, em conformidade com o que preceitua a lei Federal n°-......
8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem aditar o contrato supracitado medlanfê'os-terrncs das
cláusulas que se seguem: _________

......

'"-,\
~ •\
\

\
\5.0 -CLÁUSULAQUINTA - DASDISPOSiÇÕESGERAIS:

5.1- Permanecem inalteradas todas asdemais cláusulas contratuais.
\ r
Ep~r\estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente ter.V'0 de adi~mentõ-e~3.(tr.§)
vias dé.igual teor e forma, na presença de 2.(duasl testemunhas qu.e~rrtído àssistiram: ~'" ...- ~_,.. -~ - '-\' ...........

'\ . / ...../lcapuí - CE.,29 de janeiro d 2 "

Normand~ N ~ Silva
Presidente do'
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1.0 - CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO:
1.1 - Segundo Termo Aditivo de Reajuste de Valor ao Contrato nº 010/2024, para a contratação de
serviços técnicos jurídicos especialízados na adequação, condução e monitoramento dos serviços
oferecidos pelo Balcão do Cidadão e Procon Câmara, junto à Câmara Municipal de Icapuí, Estado do
Ceará.

2.0 - cLÁUSULASEGUNDA- DAALTERAÇÃOCONTRATUAL:
2.1 - O valor constante na cláusula terceira do contrato n° 010/2024 sofrerá correção pelo IGP-M (FGV)
nó 'perc'éiitüal"de '6,5"4% (seisvírgüla'cii1quenta e'quatro 'por cento).

3.0'- CLÁUSUtA'TERCEIRA'-DO<VALOR'EDA-DOTAÇÃO'ORÇAMENT'ÁRIA:
3.1 - o valor global contratado é de R$ 76.706,04 (setenta e seis mil, setecentos e seis reais e quatro
centavos).
3.2 - As despesascorreram por conta da dotação orçamentária n" 01.01.01.031.0001.2.001 e elemento
de despesan° 3.3,90.39.00.

4.0 - cLÁUSULAQUARTA- DO FUNDAMENTOLEGAL:
4.1- O presente termo aditivo encontra amparo legal no art. 65, inciso II, alínea "d" da lei nº 8.666/93 e
suasalterações posteriores.

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: ;;Jõ~ tCl(;(9.A ~6~ à.-t oJlt'\l<2..l./oo..Nome: 5J9l'larà í1.J··Yl6 ~1iUTOf)
CPFno: (Q=?-:) 0426<;3 62... CPFnO:0'79Jo36i3-6cl

Rua Joca Galdino, 125, Centro, Icapuf/CE, CEP: 62810-000 1 Telefone: (88) 3432·1230
CNPJ: 35.050.442/0001-271 E-mail: camaralcapuice@hotmail.com 1www.cmicapui.ce.gov.br


